
 

 

 
 
 
 

 
HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO SEM DISPUTA 

 
 

JAQUELINE BRIGNONI WINSCH, Prefeita, à vista dos autos ora analisados, HOMOLOGA 
E ADJUDICA a Dispensa de Licitação 101-2025 – Processo 153-2025, com fulcro no art. 75, 
inciso II, da Lei Federal, nº 14133/21, para fins de contratação da empresa GEATEL SERVICOS 
DE TELEFONIA E SEGURANCA LTDA - CNPJ 02.534.509/0001-40, para aquisição de 20 
unidades de Conversor IP/SIP modelo T30/Yealink e 10 unidades de Conversor KAP 302 Ata 
Khomp 2 FXS para modernização, padronização e ampliação do sistema de comunicação interna 
das secretarias e setores da Prefeitura Municipal de Ibirubá, pelo valor total de R$ 15.989,50 
(quinze mil, novecentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos), conforme documentos e 
solicitação do Setor de Informática - Secretaria da Administração e Planejamento e em 
conformidade com o Parecer Jurídico Referencial n.º 004-2025. 
 
 
Ibirubá - RS, 21 de maio de 2025. 
 
 
JAQUELINE BRIGNONI WINSCH 
Prefeita 
 
 
 
  


